PARECER Nº  218 , DE 2004

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 457, DE 2001


Apresentado pelo nobre Deputado Milton Vieira, o Projeto de lei nº 457, de 2001, tem como objetivo proibir a instalação, manutenção e uso de aparelhos desumidificadores de papel, confeccionados em madeira e munidos de lâmpadas incandescentes, nos estabelecimentos públicos e privados no Estado de São Paulo.



O projeto permaneceu em pauta, nos termos regimentais, tendo recebido um substitutivo, de nº 1, juntado às fls. 4 a 6.



No âmbito desta Comissão, devemos examiná-lo sob os aspectos de sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade.



Dando cumprimento ao nosso exame, constatamos que a matéria objeto do presente projeto deve ser tratada na órbita legal e, quanto à iniciativa para sua apresentação, a competência constitucional é de natureza concorrente.



Nessas condições, inexistindo impedimentos de ordem estritamente legal e constitucional ao projeto de lei em análise e ao substitutivo de fls. 4 a 6, nossa manifestação é favorável a ambos, competindo à Comissão de mérito opinar por uma das redações propostas.



É o nosso parecer.

a) Wadih Helú – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição e ao substitutivo nº 1.

Sala das Comissões, em 29/11/2001

a) CARLOS SAMPAIO – Presidente
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